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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2025 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, por meio do 

Departamento de Compras e Licitações, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto Municipal nº 230 de 29 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, para contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de recarrega de extintores de incêndio de unidades de saúde vinculadas à Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município de Santa Rita de Cássia/BA. 

1.1.1. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O valor global estimado para contratação será de R$ 6.745,57 (seis mil e setecentos e 

quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos).  

1.4. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento anual da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia – BA. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por meio do envio de proposta 

formal pelo fornecedor nos termos deste Aviso de Contratação Direta.  

2.1.1. O presente Aviso de Contratação Direta ficará aberto por um período de 3 (três) dias úteis, 

a partir da data de publicação no Diário Oficial Municipal Eletrônico, sendo que as propostas de 

preço deverão ser encaminhadas ao e-mail licitacaosrc@outlook.com ou mediante protocolo 

presencial no Departamento de Compras e Licitações, preferencialmente fazendo referência ao 

número da Dispensa de Licitação.  

2.1.2. Limite para apresentação da documentação de habilitação via e-mail: de 17 de 

dezembro de 2025 até 22 de dezembro de 2025 às 12:00h. 

2.1.3. Limite para apresentação da documentação de habilitação via protocolo presencial: de 

17 de dezembro de 2025 até 22 de dezembro de 2025, das 8h ate às 12:00h, observado o 

horário de funcionamento do Departamento de Compras e Licitações.  

2.1.4.  O fornecedor é o responsável pela proposta apresentada. 
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2.1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.1.6. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.1.7. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.8. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.1.8.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
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2.1.8.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.1.10. sociedades cooperativas que se enquadrem no rol previsto no art. 23, §1º, do 

Decreto Municipal nº 4.350, de 2024. 

2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará nos termos do item 2.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos. 

2.3.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao quantitativo 

definido para contratação. 

2.3.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

2.5.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.5.2. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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2.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

2.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

2.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

2.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

2.10. As propostas fora das especificações deste Aviso de Contratação Direta não serão 

consideradas.  

 

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1. Encerrada o prazo para envio de propostas, será considerado provisoriamente classificado em 

primeiro lugar o fornecedor que apresentar proposta de menor preço por lote.  

 

3.2. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.3.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

3.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços. 

3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   
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3.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

3.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O Departamento de Compras e Licitações comunicará a empresa provisoriamente vencedora, 

ou seja, de melhor proposta apresentada, para que seja apresentado os documentos 

necessários à habilitação, via e-mail ou mediante protocolo presencial no Departamento, no 

prazo de 03 (três) dias úteis após a comunicação, conforme item 2.1.2 deste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

4.2 Limite para apresentação da documentação de habilitação via e-mail: de 17 de dezembro de 

2025 até 22 de dezembro de 2025 às 12h00min. 

 

4.3 Limite para apresentação da documentação de habilitação via protocolo presencial: de 17 de 

dezembro de 2025 até 22 de dezembro de 2025, das 8h ate às 12:00h, observado o horário de 

funcionamento do Departamento de Compras e Licitações.  

 

4.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.4.1 Pessoa Física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

4.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.4.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.4.5 Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020. 

4.4.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.4.7 Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.4.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

4.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

4.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

4.5.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um); 

4.5.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa      

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

4.5.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED; 

4.5.4 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, capital 

mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

4.5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

4.5.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 4.5.7 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 30 dias contados da data da sua apresentação. 

4.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.6.1 Para regularidade fiscal e trabalhista, a empresa de melhor proposta deverá entregar os 

seguintes documentos: 
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4.6.1.2  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ). 

4.6.1.3 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual; 

4.6.1.4 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal; 

4.6.1.5  Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS (Somente para Pessoa Jurídica) 

4.6.1.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

          4.6.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Previdência Social; 

 

           4.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.7.1 Para fins de aferimento da Qualificação Técnica, as empresas interessadas deverão 

apresentar Atestado de Capacidade Técnica, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

4.7.2 Os Atestados de Capacidade Técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

4.7.3 A Secretaria Municipal de Saúde se reserva o direito de realizar diligências para comprovar 

a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 

outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

5 CONTRATAÇÃO 

5.1 Após a autorização da autoridade competente, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato. Será publicado o aviso de resultado no diário oficial deste 

Município.  

5.2 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

5.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

6 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
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documento    que tenha sido solicitado pelo Pregoeira a durante o certame; 

6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra (quando convocado); 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 

6.1.3. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar o Contrato; 

6.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração  falsa durante a licitação 

6.1.6.  Fraudar a licitação 

6.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

         b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

         c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

         d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

         e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial: 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
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multa. 

 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

6.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

6.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

6.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

6.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

6.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

6.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

6.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 2022.  

 

7    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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Unidade Orçamentária: 02.07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto de Atividade: 2073 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC – MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos – despesas com ações e serviços 

públicos de saúde 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

I. republicar o presente aviso com uma nova data; 

II. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

                No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

III. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

b. As providências dos subitens I  e II também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

c. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

d. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer notificações emitidas pela 

Administração. 

e. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-

DF. 

f. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado no processo de contratação e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

g. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 
 

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
 

 

Página 11 de 38 
 

h. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

i.  Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o endereço 

e os números de telefone e e-mail.  

j.  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos do Edital, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

k. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

l. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

  ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Santa Rita de Cássia – BA, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2025 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
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1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço de recarga de extintores de incêndio da Secretaria Municipal de Saúde de Santa 

Rita de Cássia/BA.  

1.2. Todos os serviços objeto deste Termo de Referência são caracterizados como comuns, 

encontrados usualmente no mercado e a forma de escolha do contratado será por dispensa de 

licitação, conforme art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço, visando a obtenção da melhor proposta para a Administração.  

1.3. Segue abaixo o quadro com especificações e quantidades; 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Item Tipo de Extintor Quantidade Valor unitário Valor total 

01 Extintor AP – 10 L 28 recargas R$ 98,00 R$ 2.744.00 

02 Extintor CO₂ – 6 kg 06 recargas R$ 145,97 R$ 875,82 

03 Extintor Pó Químico – 4 kg 19 recargas R$ 95,00 R$ 1.805,00 

04 Extintor Pó Químico – 6 kg 09 recargas R$ 146,75 R$ 1.320,75 

Total R$ 6.745,57 

 

2. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. O contrato decorrente da contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se nas informações constantes no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD), sendo dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e de Análise de Risco, em razão do baixo valor e da baixa complexidade técnica do objeto. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 

maximizar o interesse público provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos 

documentais que compõem a presente instrução processual, contemplando os elementos necessários 

para que os fornecedores interessados possam elaborar propostas precisas e adequadas às 

necessidades da Administração. 

3.2. Para os fins destes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo 

Art. 72, Inciso I, da Lei Nº 14.133, de 2021, considera-se que a baixa complexidade da aquisição 

justifica a dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos, sem prejuízo 

da adequada instrução processual e da observância aos princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público.  

 

3.3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia/BA necessita contratar empresa 

especializada para a prestação de serviços de recarga de extintores de incêndio, com o objetivo de 

garantir que todos os equipamentos de combate a incêndio instalados nas unidades de saúde estejam 

devidamente carregados e aptos para funcionamento imediato em caso de emergência. 

3.3.2. Os extintores de incêndio são equipamentos de uso obrigatório, conforme legislação de 

segurança contra incêndio e pânico, sendo sua recarga periódica exigida por normas técnicas, além 

das exigências específicas do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, que condicionam a validade dos 

certificados de regularidade e planos de prevenção. 

3.3.3. A necessidade administrativa decorre do fato de que: 

• diversos extintores encontram-se com a validade da carga expirada ou próxima do 

vencimento; 

• a recarga é indispensável para manter os equipamentos operacionais e garantir a segurança de 

servidores, pacientes e visitantes; 

• a recarga deve ser realizada por empresa certificada e autorizada, garantindo a conformidade 

técnica e legal; 

• unidades públicas de saúde exigem plena adequação aos requisitos de segurança para 

funcionamento regular, sob pena de notificações, autuações ou interdições pela Vigilância 

Sanitária ou Corpo de Bombeiros. 

3.3.4. Ressalte-se que a ausência de recarga adequada compromete a eficácia dos extintores e expõe 

a Administração a riscos institucionais, patrimoniais e à responsabilização dos gestores. 

3.3.5. Assim, a contratação ora proposta visa garantir a plena funcionalidade dos extintores, 

assegurar o cumprimento das normas de segurança, evitar passivos perante os órgãos de controle e 

preservar a integridade das pessoas que utilizam ou atuam nas dependências das unidades de saúde 

do município. 

3.3.6. Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade da contratação dos serviços de 

recarga de extintores de incêndio, por se tratar de medida essencial e inadiável para assegurar 

condições adequadas de segurança e regularidade no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3.4. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.4.1. A presente contratação encontra-se integralmente alinhada aos instrumentos oficiais de 

planejamento do Sistema Municipal de Saúde, bem como ao arcabouço normativo que disciplina as 

contratações públicas.  

3.4.2. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A presente solução tem por objeto a prestação de serviços especializados de recarga de 

equipamentos de combate a incêndio, visando garantir a segurança das instalações e a conformidade 

com as normas técnicas vigentes.  
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4.2. A recarga dos extintores tem como propósito restabelecer plenamente a eficiência operacional 

desses equipamentos, assegurando que estejam aptos a atuar de forma imediata em situações de 

emergência, especialmente no controle inicial de incêndios das classes A, B e C, conforme o agente 

extintor de cada modelo. Esse procedimento preventivo é indispensável para garantir que os 

extintores funcionem de maneira adequada em momentos críticos, contribuindo para a proteção de 

vidas, a preservação do patrimônio público e a manutenção segura das atividades desenvolvidas pela 

instituição. 

4.3. A recarga de extintores consiste na reaplicação do agente extintor apropriado, devidamente 

certificado, garantindo que cada equipamento esteja em condições ideais de uso. Esse serviço deve 

ser realizado anualmente ou sempre que a situação exigir, observando rigorosamente as normas da 

ABNT e demais regulamentações aplicáveis. O objetivo é assegurar que os extintores mantenham 

sua eficiência e confiabilidade no atendimento a eventuais emergências. 

4.4. Todos os serviços devem ser executados por empresa devidamente certificada, conforme as 

exigências da ABNT NBR 12962, NBR 15808 e demais normativas pertinentes.  

4.5. Todos os serviços deverão ser realizados por profissionais habilitados, utilizando somente 

equipamentos e materiais certificados pelo INMETRO, cabendo à contratada apresentar os 

documentos comprobatórios de conformidade, bem como os laudos técnicos que atestem a correta 

execução das atividades. 

4.6. Assim, a solução proposta tem por objetivo assegurar o atendimento integral às normas e 

obrigações legais relativas à segurança contra incêndio, garantindo que todos os extintores se 

mantenham em condições plenas de operação e prontos para uso imediato em eventual emergência, 

contribuindo para a proteção de usuários, servidores e demais pessoas que circulam na unidade. 

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Sustentabilidade  

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

5.1.1.1. Os agentes extintores utilizados nas recargas não deverão conter substâncias com potencial 

de destruição da camada de ozônio, como os halons, devendo ser priorizados produtos com menor 

impacto ambiental, conforme as normativas do IBAMA, Protocolo de Montreal e legislação 

ambiental vigente.  

5.1.1.2. A contratada deverá adotar sistema de logística reversa para os resíduos gerados nos 

serviços, incluindo pó químico residual, cilindros inservíveis, tintas e solventes, assegurando sua 

destinação ambientalmente adequada, nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010). 

5.1.1.3. Os veículos utilizados no transporte dos equipamentos ou para execução dos serviços 

deverão atender às exigências do PROCONVE, possuir manutenção regular e, preferencialmente, 

serem movidos a combustíveis menos poluentes, a fim de reduzir as emissões atmosféricas.  



 
 

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
 

 

Página 15 de 38 
 

5.1.1.4. A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos ou documentação comprobatória de conformidade ambiental das atividades, incluindo 

certificados, laudos e/ou declarações de destinação final emitidas por empresas licenciadas. 

 

5.2. SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas:  

5.3.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o 

cumprimento das obrigações;  

5.3.1.2. À onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor 

que seria agregado às propostas dos fornecedores, o que equivale dizer que os custos dessa exigência 

seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 

economicidade da contratação; 

5.3.1.3. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo 

de interessados e ao caráter competitivo da contratação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Condições de Execução  

6.1.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento, 

pela CONTRATADA, da Ordem de Serviço (OS) emitida pela CONTRATANTE. 

6.1.2. A dinâmica de execução consistirá no recolhimento, recarga e devolução dos extintores, bem 

como na entrega. 

6.1.3. Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas da ABNT aplicáveis, 

especialmente as relacionadas à segurança contra incêndios, manuseio de extintores e equipamentos 

de combate a incêndio, sendo vedada qualquer substituição de material ou procedimento não previsto 

neste Termo. 

6.2. Local e Horário da Prestação dos Serviços  

6.2.1. Local de prestação dos serviços: conforme endereço e orientações fornecidas pela contratante.  

6.2.2. Horário da prestação dos serviços: de segunda a sexta-feira, em horário comercial entre 08h e 

17h, a ser previamente agendado e acordado com a contratante. 

6.3. Rotinas a Serem Cumpridas  

6.3.1. A execução contratual observará as seguintes rotinas:  

6.3.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o recolhimento e devolução dos extintores no local 

indicado, garantindo o transporte seguro e adequado.  
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6.3.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e insumos necessários 

para a recarga dos extintores e para a entrega e instalação sem ônus adicional para a 

CONTRATANTE.  

6.3.1.3. A CONTRATADA será integralmente responsável pela segurança durante todas as etapas 

dos serviços, devendo observar as normas de segurança do trabalho, meio ambiente e saúde 

ocupacional, fornecendo e exigindo o uso de EPIs por seus colaboradores.  

6.3.1.4. A CONTRATANTE indicará os locais específicos para instalação, retirada e devolução dos 

materiais e equipamentos, garantindo o acesso necessário às equipes da CONTRATADA.  

6.3.1.5. Ao término de cada etapa de serviço, a CONTRATADA deverá limpar o local e remover 

quaisquer resíduos, garantindo que não haja prejuízos à rotina da unidade da CONTRATANTE. 

6.4. Materiais a Serem Disponibilizados pela Contratada  

6.4.1. Todos os materiais, peças, ferramentas e insumos necessários para a execução dos serviços 

contratados, incluindo lacres, etiquetas de controle, equipamentos de transporte e testes de 

funcionamento, quando aplicável.  

6.5. Especificação da Garantia do Serviço  

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  

7.5.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto constante deste Termo de Referência, 

quantidades e qualidades exigidas;  

7.5.3. Constatado qualquer irregularidade no serviço, bem como dos materiais empregados durante o 

período de garantia, deverá substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

solicitação, a qual estará sujeita às despesas decorrentes de nova execução;  
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7.5.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes a leis trabalhistas, previdência 

social e segurança do trabalho;  

7.5.5. Manter, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas;  

7.5.6. Prestar todos os esclarecimentos e exigências que forem solicitados pela CONTRATANTE;  

7.5.7. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao 

objeto deste Termo de Referência;  

7.5.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;  

7.5.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.5.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, para análise da CONTRATANTE e abertura de novo prazo;  

7.5.11. Preservar o sigilo das informações contidas nos documentos em questão;  

7.5.12. Observar a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no que couber e 

comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE qualquer incidente de acesso não autorizado aos 

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da LGPD;  

7.5.13. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 

obrigações decorrentes da adjudicação do objeto;  

7.5.14. Utilizar mão de obra especializada para a melhor execução do objeto;  

7.5.15. Selecionar e preparar os empregados que irão trabalhar nas instalações da CONTRATANTE, 

designando elementos; identificando-os através de crachás, com fotografia recente e providos de 

Equipamento de Proteção Individual – EPI. 

 

7.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas deste Termo de Referência e demais Anexos do Aviso de Contratação Direta e termos de 

sua proposta;  

7.6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, por servidor especialmente 

designado;  

7.6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços e materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

7.6.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  



 
 

ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
 

 

Página 18 de 38 
 

7.6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações 

assumidas pela Contratada;  

7.6.6. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do objeto; 

7.6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber, conforme o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

7.6.8. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que sejam 

solicitados, para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;  

7.6.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais;  

7.6.10. Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais ou 

aceitar as justificativas apresentadas pela Contratada;  

7.6.11. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). De acordo com a Portaria nº 

034 de 09 de janeiro de 2025, a servidora designada é a sr.ª Aline Santos Barbosa para fiscalizar 

contratos da Secretaria de Saúde; 

7.7.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.7.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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7.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

7.9. GESTOR DO CONTRATO 

 

7.9.1. Conforme Regulamento Municipal Decreto nº 230 de 29 de dezembro de 2023, Art. 39. a 

Controladoria Geral do Município instruirá a atuação dos gestores e fiscais de contratos celebrados 

pelo Município por meio do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos; 

7.9.1.1. De acordo com a Portaria nº 035 de 09 de janeiro 2025, o sr. Lindomar Castilho Alves é 

servidor designado para atuar como gestor de contrato nos contratos da Secretaria de Saúde; 

7.9.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

7.9.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 13.246, de 2022, art. 

21, II).  

7.9.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

7.9.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.9.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.9.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.9.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7.9.1.9. O gestor deve exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

legalmente atribuída e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do atesto na Nota 

Fiscal, pelo Fiscal do Contrato. 

 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.2.1. CONTRATADA apresentará a respectiva Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

devidamente discriminada em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE 

CÁSSIA sob o CNPJ de nº 11.366.643/0001-70. 

8.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal, quando o Órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato; 

8.2.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal, os 

seguintes documentos:  

I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela 

CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);  

II - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;  

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de débitos relativo 

aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

IV - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidão.  

8.2.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente, indicados pelo contratado;  

8.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento;  

8.2.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  
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8.2.7. Independentemente do percentual de tributos inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente;  

8.2.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa para o certame ou durante a execução 

do Contrato; 

i. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme cita o Art. 156, 

§2º, da Lei Nº 14.133, de 2021; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme cita Art. 156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 

2021; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei Nº 14.133, de 2021. 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 

contrato, tomando por base o valor do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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2. Multa de 2% (dois por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 30° dia de 

atraso;  

3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;  

4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Nº 14.133, de 2021.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

 

10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento “menor preço” global.  

 

10.2. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

10.2.1. A prestação dos serviços será PARCELADA, conforme necessidade dos setores interessados. 

 

 

10.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

10.3.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, no caso de empresário individual;  

10.3.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação fica 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI;  

10.3.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – Eireli;  

10.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

10.3.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de sociedade simples;  
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10.3.1.6. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n. 5.764, de 1971, no caso de 

cooperativa;  

10.3.1.7. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País;  

10.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

10.3.1.9. Em qualquer caso, deverá constar dentre os objetivos sociais elencados no documento de 

constituição a execução de atividade econômica de natureza compatível com o objeto.  

 

10.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

10.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativa 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto a que se 

refere a presente licitação;  

10.3.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

10.3.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

10.3.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

10.3.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

10.3.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa.  

 

10.3.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

10.3.4.1. Comprovação através de certidão (ões) e/ou atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidade e prazo com o objeto deste termo, nos termos do artigo 67 da Lei n° 

14.133/2021;  

10.3.4.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 

que não tenha originado de contratação;  
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10.3.4.3. Os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo licitante devem 

comprovar aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantitativo e prazos com o objeto de que se trata o processo licitatório; 

10.3.4.4. O licitante deverá apresentar cópia do contrato que deu suporte à contratação, ou notas 

fiscais, ou documento comprobatório da execução do fornecimento do atestado apresentado. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município; 

 

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto de Atividade: 2073 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC – MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos – despesas com ações e serviços 

públicos de saúde  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS/SUSTENTABILIDADE  

12.1. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 

Constituição Federal/88, e em conformidade com os artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DISPOSIÇÃO FINAL 

 

13.1 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei Federal nº 

14.133/21. 13.2 Este Termo de Referência e seus Anexos serão rubricados em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir. 

 

14. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

                                                                                       

Santa Rita de Cássia - BA, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

JÉRSIA RODRIGUES MARTINS DE MELO 

Coordenadora da Atenção Básica 
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Matrícula N° 40731 

 

1. De acordo.  

2. Aprovo o Termo de Referência conforme seus próprios fundamentos.  

3. Encaminha-se para a realização da Pesquisa de Preço, para continuidade da instrução processual.  

 

 

 

NEFERTITE LUSINETE DE SOUZA E ARAGÃO 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 159/2025 

 

 

 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - 

UNIDADES ONDE ESTÃO LOCALIZADOS OS EXTINTORES 

 

UNIDADES ENDEREÇO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PRAÇA SÃO PEDRO, SN – CENTRO 

UBS MÃE BIRROCHA, CEO – CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, 

CENTRO DE FISIOTERAPIA 

TRAVESSA PROFESSOR ELPÍDIO 

SANTANA, N. 151 – CENTRO 

SAMU-192 BASE SANTA RITA E 

AMBULÂNCIAS 

PRAÇA CAJUEIRO, SN - NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA 

SEDE DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
TRAVESSA PROFESSOR ELPÍDIO 

SANTANA, N. 151 – CENTRO 

USF ANICETO PATRICIO NOGUEIRA RUA DR AMÉRICO, N. 01 – CENTRO 

USF PAULO DIAS DE SOUZA RUA OSVALDO FIDÉLIS, N. 612 – BNH 

USF DR JOÃO GUEDES 
PRAÇA PRIMEIRO DE MAIO - NOVO 

HORIZONTE 

USF RAIMUNDO CIRÍACO GUEDES POVOADO DE ITIQUIRA 

USF JUSTINIANO DE SOUZA BRITO 

MONTENEGRO 

AVENIDA SANTOS DUMONT, SN – 

CENTRO 

USF ARLINDO GOMES MARTINS POVOADO DE MONTE ALEGRE 

USF DORGIVAL RIBEIRO FIDÉLIS 
RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, SN – 

CENTRO 

USF AFONSO LUIZ DIAS POVOADO DE CAMPOS DE CIMA 

USF DR ROTHSCHILD AUGUSTO DA SILVA RUA PROFESSOR OTONI ARAÚJO, SN - 
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SÃO GABRIEL 

USF FREDERICO FIDÉLIS POVOADO DE MALHADA GRANDE 

LABORATÓRIO MUNICIPAL 
PRAÇA CAJUEIRO, SN - NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA 

FÁRMÁCIA BÁSICA 
PRAÇA CAJUEIRO, SN - NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA 

CAPS I – CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 

RUA AUGUSTO DA SILVA, N 238 – 

CENTRO 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ENDEMIAS 
RUA GENERAL LABATUT, Nº 151 – 

CENTRO 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2025 

 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.  

 

Empresa:_________________________________________________________________________ 

CNPJ/CPF:______________________________ Optante pelo Simples? SIM (   ) NÃO (   )  

Endereço:_________________________________________________________________________ 

Telefone:__________________________ e- mail: ________________________________________  

Conta:___________________________ Agência: __________ Banco:________________________  
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Nome completo do responsável legal da empresa: ________________________________ 

CPF:___________________ Identidade:__________________ Celular:_______________________  

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recarga de extintores 

de incêndio de unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde deste Município de 

Santa Rita de Cássia/BA. 

Item Tipo de Extintor Quantidade Valor unitário Valor total 

01 Extintor AP – 10 L 28 recargas R$  R$ 

02 Extintor CO₂ – 6 kg 06 recargas R$ R$ 

03 Extintor Pó Químico – 4 kg 19 recargas R$ R$ 

04 Extintor Pó Químico – 6 kg 09 recargas R$ R$ 

Total R$ 

 

 Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos, obrigações entre 

outros. Declaramos que atendermos todas exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos 

de entrega e quantidades.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

                       

                                                                                                                                          Local e data.  

_________________________________ 

CNPJ: Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2025 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
 

 

CONTRATO DE XXXXXXXXXX QUE ENTRE SI FAZEM, 

DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA DO 

OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia - BA, com a sede na Travessa 

Professora Helena, s/n, Centro, Estado da Bahia, CEP: 47.150-000, inscrita no CNPJ N.º 

13.880.711/0001-40, representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha 

Aragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 – BA e do CPF nº. 207.067.153-49 e do outro e do 

outro, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº 

XXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 

XXXXXXXXXXXX, tendo como Sócia XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, inscrita no CPF nº 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SSP/XX, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, 

submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, e as 

Cláusulas e condições seguintes: 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na 

recarga de extintores de incêndio de unidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme condições e 

especificações do Termo de Referência, do Processo de Dispensa de Licitação nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

Item Tipo de Extintor Quantidade 
Valor 

unitário 

Valor total 

01 Extintor AP – 10 L 28 recargas R$ R$ 

02 Extintor CO₂ – 6 kg 06 recargas R$ R$ 

03 Extintor Pó Químico – 4 kg 19 recargas R$ R$ 

04 Extintor Pó Químico – 6 kg 09 recargas R$ R$ 

Total R$ 

 

1.2. A execução seguirá a seguinte dinâmica: 

1.2.1 O fornecimento será de forma parcelada, conforme solicitação das Secretarias; 

1.2.2 Objeto deverá ser executado no local indicado pela Secretaria, expresso na autorização de 
serviço; 

1.2.3 O serviço deverá ser iniciado imediatamente após a emissão da ordem de fornecimento 

emitida pela Prefeitura de Santa Rita de Cássia - BA. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

2.1. O Contratante pagará à contratada o valor global de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme a Proposta de Preços, apresentado nos autos 

do Procedimento de Dispensa de Licitação nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

 

Parágrafo Primeiro: O preço compreende a todos os custos diretos e indiretos da execução do 

contrato, tais como tributos, fretes, insumos, encargos previdenciários e trabalhistas etc. 
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Parágrafo Segundo: Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, 

cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 

14.133/2021. 

a) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

b) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

c) Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

d) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

Parágrafo Terceiro: Poderá haver revisão de preços para restabelecer o equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

Parágrafo Quarto: Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste ou revisão 

acompanhado das respectivas comprovações, memória de cálculo, ou outros documentos 

equivalentes, os quais, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do 

instrumento pertinente ao reajuste ou revisão contratual. 

         CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIA. 

 

3.1 A despesa do contrato neste exercício ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto de Atividade: 2073 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC – MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos – despesas com ações e serviços 
públicos de saúde 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e 
estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 
impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que é 
parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 

 

4.2. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
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documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do 
expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

 

4.3. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, em até xxx 
(xxxxxxx) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 
 

4.4. Poderá haver antecipação de pagamento quando estritamente se observar o disposto Art. 145, 
§1º, Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 

serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com 

materiais e insumos, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 A Contratada responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo 

fornecimento parcelado dos gases medicinais comprimidos e liquefeitos, devendo: 

a. Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas, 

conforme definido em cronograma de abastecimento; 

b. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, dos cilindros e 

dos equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com fornecimento e troca imediata 

das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário 

ou total de horas, e sem ônus adicionais ao Contratante; 

c. Realizar a manutenção técnica preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, dos 

cilindros e dos equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e a 

troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da 

legislação específica vigente; 

d. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos ao Contratante, a 

Contratada deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional 

ao Contratante, inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha; 

e. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos 

equipamentos cedidos e eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo estar devidamente 

uniformizados e identificados por crachá; 

f. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem 

substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e 

desempenho dos equipamentos e sistemas. 

 

5.1.2 A Contratada além do Subitem 5.1 deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 1990; 

c. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

j. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

n. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Nº 

14.133, de 2021; 

p. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

          CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

 
6.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas da prestação de 

serviços; 
 
6.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela mesma; 
 
6.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia - BA, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
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6.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual; 
 
6.6 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia – BA, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 
 
6.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital. 
 
6.8. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
 

6.9. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução 
do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, responsabilizando-se, em 
caso de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às 
cominações legais; 

 

         CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que 

dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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7.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 13.11. Os débitos do 
contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 

          CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A fiscalização do contrato será exercida pela fiscal de contrato, Sr.ª Aline Santos Barbosa, Portaria nº 

034/2025. 

8.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

8.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.10. A gestão do contrato será exercida pelo gestor de contrato, Sr.º Lindomar Castilho Alves de Souza, 

Portaria nº 035/2025. 

8.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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8.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

          CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. As obrigações contratuais serão executadas no prazo de vigência do contrato, devendo ser 

acompanhadas e fiscalizadas pela servidora designada para esse fim, nos termos do Art. 117 da Lei Federal 

14.133/2021, ao qual caberá atestar a efetiva execução mensal do objeto; 

 

9.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a contratante poderá notificar a 

contratada solicitando o saneamento das irregularidades, se possível, ou rescindir a contratação, com a 

aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/2021; 

 

          CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 

 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

10.5.3. Indenizações e multas. 
 

10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU DA                    
TRANSFERÊNCIA: 

11.1. O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência no todo 

ou em parte. 

          CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

12.1. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, inda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2. A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação exigidas. 

12.3. O Contratante não responderá por qualquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a legislação 

tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução deste contrato. 

12.4. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contrata, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 

13.1 Constitui encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 
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         CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

14.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de xxxxxx (xxxxxxx) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021. 

          
         CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, 

conforme preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021 

 

          CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia - BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 

 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um só 

efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

                                                                 Santa Rita de Cássia - BA, xxxxx de xxxxxxxxxx de 2025.  

 

 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª                     2ª____________________________   

CPF:                                                                             CPF:          

 

 

_________________________________                                   ____________________________________________ 

GESTOR DE CONTRATO                                                        FISCAL DE CONTRATO  


